
 

 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS:  Nº 678/2019/300 
 
 
OBJETO:  ESTABILIZADOR MICROPROCESSADO DE 

TENSAO 3KVA MONOFASICO ISOLADO 
 
 
VENCIMENTO:    19/09/2019 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
 
 

 Condição de Pagamento: 30 DDL. 
 
 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao 

Banco do Brasil S/A, ficando ajustado que o comprovante do crédito será 
reconhecido pela contratada como documento de quitação do débito. 

 
 A proposta deverá ser encaminhada via e-mail, mencionando em assunto o nº 

desta cotação no endereço:  proposta_cetesb@sp.gov.br. 
 

 A proposta deverá Indicar marca; catálogo ou referência do produto ofertado, 
acompanhada das respectivas especificações. 

 
 A proposta deverá ter o nome do responsável por sua formulação. 

 
 O julgamento das propostas será feito por itens distintos. 

 
 A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 dias, a contar da data do 

encerramento da cotação. 
 

 Os materiais ofertados serão para entrega e/ou instalação na CETESB – na Av. 
Professor Frederico Hermann Junior, n° 345, Alto de Pinheiros, São Paulo – 
SP. (quaisquer condições de entrega diferente desta, deverá ser informada na 
proposta). 

 
 Proposta  apresentada em desconformidade com o solicitado   poderá  ser 

desconsiderada. 
 
NO CASO DE CONTRATAÇÃO, CONSTARÁ DO CONTRATO AS SEGUINTES 
PENALIDADES: 
 
1 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A inexecução total ou parcial deste Instrumento 
Contratual ou cometimento de falhas de qualquer natureza que comprometam, em 
qualquer grau, o cumprimento das obrigações assumidas, garantida prévia defesa, 
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sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas em lei, às estabelecidas 
a seguir: 
 
1.1 ADVERTÊNCIA: A pena de advertência será aplicada a critério da CETESB, 
quando o contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, exceto se esta 
contratação for realizada na modalidade pregão, prevista na Lei federal nº 10.520/02. 
 

1.2 – MULTA: a pena de multa será assim aplicada: 
I – de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato; 
II – de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação 
não cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 
III – de 1% (um por cento) do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado 
na execução do contrato, acrescido de: 
a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 30 dias; 
b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 30 dias, no que 
exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 
 

§ 1º – Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, 
incidirão sobre o valor total corrigido do contrato. 
 

§ 2º – A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da 
multa em dobro. 
 

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da CETESB, 
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que 
ensejou a sanção ou ser descontado de eventuais créditos a receber. 
 

§ 4º – Inexistindo o desconto nos moldes previstos no § 3º, deste artigo, o 
correspondente valor deverá ser recolhido, através de guia apropriada, no prazo de 10 
(dez) dias corridos contados da notificação. 
 

§ 5º – O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 
 

§ 6º – A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade 
de advertência. 
 

1.2.1 - O atraso injustificado superior a 60 (sessenta) dias corridos será considerado 
inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em ato motivado da 
autoridade competente. 
 

1.2.2 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro 
de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança 
judicial. 
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1.2.3 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições 
estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios. 
 

1.2.4 - Independentemente das sanções estabelecidas nos incisos I e II, do 3.2, a 
CONTRATADA, em razão se sua inadimplência, arcará ainda, a título de perdas e 
danos, com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, se 
nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos 
pela inadimplente. 
 
 
 

 

 

CLEUZA COSTA DE AGUIAR 
SETOR DE COMPRAS E IMPORTAÇÃO 
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PLANILHA DE QUANTIDADES  
 

ITEM QTE DESCRIÇÃO    

   

 
 
 

  

 
OBS: A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA CONFORME MODELO ACIMA, ACOMPANHADA 
DA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO OFERTADO. 
 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
ITEM 01 
QTDE.: 3 UNIDADES 
 
ESTABILIZADOR MICROPROCESSADO DE TENSAO 3KVA MONOFASICO ISOLADO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA: TERMO DE REFERENCIA-- 
ESTABILIZADOR MICROPROCESSADO DE TENSÃO 3KVA MONOFÁSICO ISOLADO 
TENSÃO DE ENTRADA: 220 VAC / 60 HZ, F+F+T +/- 20%; FATOR DE POTENCIA: 0,7; 
TENSÃO DE SAÍDA: 115VAC/60 HZ +/- 1%, F+N+T; FATOR DE CRISTA: 3:1; 
PROTEÇÕES CONTRA: SOBRECARGA, CURTO CIRCUITO, SUB E SOBRE TENSÃO 
DE ENTRADA E SAÍDA, REARME AUTOMÁTICO TEMPORIZADO, REPOSIÇÃO 
MANUAL; FORMA DE ONDA: SENOIDAL; CAPACIDADE DE SOBRECARGA: 125% 
DURANTE 25S, SEM DISTORÇÃO HARMÔNICA; RENDIMENTO: 96 %; RUÍDO 
AUDÍVEL: 55 DBA A 60 DBA A 1 METRO; MTBF (MEAN TIME BETWEEN FAILURES): 
50 MIL HORAS; MTTR (MEAN TIME TO REPAIR): 30 MINUTOS; GRAU DE 
PROTEÇÃO: IP-20; PAINEL COM INFORMAÇÕES DE MEDIÇÕES DE: TENSÃO DE 
SAÍDA, CORRENTE DE SAÍDA, FREQÜÊNCIA DE SAÍDA, TENSÃO DE ENTRADA, 
FREQÜÊNCIA DE ENTRADA, ENTRE FASES, ENTRE FASE E NEUTRO; ALARMES 
SONOROS CONTROLADOS POR MICROPROCESSADOR PARA: SUB E SOBRE: 1 
TOQUE A CADA 4 S; PRÉ-ALARME DESLIGAMENTO: 1 TOQUE POR SEGUNDO; 
FALHA INTERNA: ALARME CONTÍNUO; MENSAGENS DE ALERTA: - DISPLAY DE 
CRISTAL LÍQUIDO; - OPERAÇÃO NORMAL; - SUB E SOBRE; - PRÉ-ALARME 
DESLIGAMENTO, COMANDO MANUAL ATRAVÉS DE CHAVE INDIVIDUAL COM, 
ACIONAMENTO INDEPENDENTE POR FASE, PERMITE A OPERAÇÃO DO 
ESTABILIZADOR PELO TRANSFORMADOR ISOLADOR, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS E MECÂNICAS; DIMENSÕES COMPACTAS, PAINEL DE SINALIZAÇÃO: 
INFORMAÇÕES DA REDE DE ALIMENTAÇÃO, DA SAÍDA DO ESTABILIZADOR E DE 
FALHAS; ESTRUTURA DO GABINETE: - RACK: METÁLICO, MONOBLOCO; - 
TAMPAS LATERAIS E SUPERIORES REMOVÍVEIS; - ACABAMENTO: PINTURA 
EPÓXI-PÓ, NA COR CINZA OU GRAFITE COM TRATAMENTO TÉRMICO, E ANTI-
CORROSIVO; MOVIMENTAÇÃO: POR RODÍZIOS AUTO-SUSTENTÁVEIS, RODÍZIOS 
COM TRAVAS; VENTILAÇÃO: FORÇADA; TRANSFORMADOR ISOLADOR: COM 
BLINDAGEM, ELETROSTÁTICA; DIMENSÕES MÁXIMAS: 620 X 200 X 600 (AXLXP), 
PESO < 60KG 


